
1>~/tltUNJ de óao Jodé doJ CampoJ 

€Jtado de óao 1>aulo 

LIVRO N..!. FLS.' N!.. 

P'U!!UCADO (A) NO J()RNN. 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 6662/89 

de 20 de abril de 1989 

~. • 65j) de JJ I o q I 8 'i 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de NCz $ . 

5.480,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere 0 artigo 49 da Lei n9 3436/89 , de 

10 de TI:.aneiro de 1989 , e a r tigo 39 , inciso V, do Decreto- Lei Complementar 

n9 09 de 31 de dez.embro de 1969 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de NCz$ 5.480,00 (cin~o mil , · quatr~ 

centos e oite n t a cruzados novos) , destinado a suplement ar a seguinte dota 

ção do orçamento vigente: 

12 . 10 

12.10 - 158 14864 . 360 

12.10 - 3120 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Departamento de Ação Social 

Programa Materno- Infantis 

Materia l de Consumo. 5 . 480 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO decorrentes do convên~o 

firmado com a Secretaria da Promoção Social do Estado - SEPS . 

Arti.go 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

20 de abril d e 1989 . 

Prefeito ~unicipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos vinte dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove . 

Divisão de ·FO'rmalização de Atos 


